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PROJETO DE LEI

Dispbe sobre a obrigatoriqdade dé
distribuição de cami'sinhasl,
seringas e agulhas descai-liáveis 4

toda população do Muni4pio de
São	 Paulo,	 e	 dá 1 outras

iprovidências.	 1.
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A C2ARA MUNICIPAL DE SAO PAULO decrk ..ta:	 i
,
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. Art. 12 - Torna obrigatório a distribuição ci,
camisinhas, seringas e agulhas descartáveis, a toda população dp
Município de São Paulo.
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Art. 22 - A distribuição mencionada n 	 rtigip
anterior, será feita pela Secretaria Municipal d	 Saúde
facultando o apoio da iniciativa privada para -auxi.j:iar
aquisição e distribuição dos materiais citados no., artido
primeiro. 11-1 1 -1.111C..1. 1 Ui.	
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Art. 32 - A distribuição deverà  7.,.cr ...téit.a_njs
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bairros periféricos da cidade de São Paulo.
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Art. 42 - As despesas com a execução-desta
lei correrão por conta das dotaçbes orçamentáriapprORW's

ier suplementadas se necessário.
• •	 •

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor • na data
de sua publicação, revogadas as disposiçbes em contrário.
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JUSTIFICATIVA'

É de conhecimento pacifico que a AIDS

lev
vem alastrando-se a cada dia que passa, pelo Brasil e pelo mundo.

Deste modo, nada mais justo que o
município de São Paulo distribua camisinhas, agulhas e seringas
descartáveis com o objetivo de preservar a saúde de nossos
munícipes.

De acordo com a pesquisa realizada em 10
países da Europa com casais heterossexuais sendo um dos parceiros
HIV positivo, revela: entre os que usaram camisinha em todas as
relaçbes sexuais, a taxa de transmissão do vírus para o outro
parceiro foi zero.

A distribuição está a nosso alcance, e
tem demonstrado eficácia em diversos países. Não existe dúvidas
de que a incid'ència de AIDS entre os viciados diminuiu com aler distribuição de seringas e agulhas descartáveis.

Diante dessas suscintas razefes e por
outras muitas, vC-se a necessidade de efetuar tal distribuição:
Sendo assim encaminho aos nossos Ilustres Pares o citado projeto
de lei, para que seja apreciado e, ao final, seja convertido em
lei.




